
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

RESOLUÇÃO 1491 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

EMENTA: Ctinbede reajuste de salairia aos
funcionários da Gamara Municipal
de Duqtje de Caxias e da outras*
providencias,

w o

A- CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS DECRETA e eu promulgo a
seguinte Resolução;

Art» 12 —Os salários dos funcionarmos Publicos^da Gamara Munici""

pai de Dugue de Caxias ficam majorados em 40P/á (cjjarenta por cento], incidente s£
bre o vencimento-base dos^valores vigentes em^Ol de setembro de 19§4,

Art, 22 - Fica concedido aos funcionários da Gamara Municipal ^um

abono de 22^0^ vinte e dois por çento ]nos meses da novembro e dezembro do cor

rente anOf incidente sobre o vencimento-base do mes de novembro de 1994,

Art, 3b - o abono previsto no artigo 22 desta Resolução,tem carater

provisorio, nao integra a sistemática dos salários e nao esta sujeito a TJa^

quer desconto patronal, ^

mAr$. 42 - Aos Funcionários Aposentados e aos Pensionistas desta Ca_,

mara, são assegurados os benefícios previstos na Lei n2 1,016/90,desde que nao
fixados com base no Salário-MinimD,_^

Art, 52-0 abono de que trata esta Resolução nao se aplica aos C^

gos em Comissão e nem as Funções Gratificadas,

firt, 52 - Fica automaticamente efetivado,no Cargo em que^se encontrar

em efetiva exercício na data de vigençia desta Resolução,o Servidor qug esteja §m

parado ate a presemte data pela Resolução n2 1303/91, isentando-se do que preceitua
o Anexo V da Resolução 1303/91 ^ ^ -

Art, 72 - Ficam cí^iados no Quadro da Gamara Municipal de Duque de Ca

xias 03 (três] Cargos em Comissão de Assessor Parlamentar,Simbolo CCiÔl e 04
(quatro] de Assessor Legislativo,Simbolo CC/2,

Art» 02 —A gratificação concedida através do Art,52 da Resolução n2

1300/91,^go detentor do Cargo em Comissão de Diretor Geral da^Camaraifica extensi
va aos ocupantes^dos Cargos de Vice-Diretor Geral da Gamara, Sub-Consultor Geral

da Gamara e Consultor Geral da Camara,
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Art« - Âs despesas decorrentes da aplicaçao da presente

BesoluçaO| correrão a conta de dotaçao cjrçamenteria propriao

Artí 10® - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário e produzindo efeitos a contar de
01 de novembjro de 1994,

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , em 10 de no

vembiD da 1994,

JOsê CAMILO FILHO
P^^DENTE


